
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE, CULTURA, EVENTOS E JUVENTUDE 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

1. OBJETO  

Contratação de empresa para serviços de Arbitragem de Futebol e Futsal.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL, COM DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS. 
PESSOAL NECESSÁRIO: TRE S ARBITROS E UM 
MESÁRIO. 

UN  80 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE SALÃO, COM DOIS TEMPOS DE 20 
MINUTOS. PESSOAL NECESSÁRIO: DOIS 
ARBITROS, SENDO UM CONFEDERADO OU NÍVEL 
NACIONAL, E UM FEDERADO OU NÍVEL ESTADUAL, 
UM MESÁRIO E UM CRONOMETRISTA. 

UN 150 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A contratação de empresa especializada em serviços de arbitragem de futebol e futsal é 

necessária para atender ao calendário esportivo dos eventos realizados e apoiados pela 

Secretaria de Turismo, Esporte, Cultura Eventos e Juventude – SETECEJ. 

Os eventos demandam profissionais qualificados para garantir o cumprimento das regras, 

a organização das competições, a imparcialidade e a segurança dos participantes. Diante 

da quantidade e diversidade das atividades esportivas previstas, a contratação assegura a 

adequada execução dos eventos e o atendimento ao interesse público. 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

A contratação dos serviços de arbitragem de futebol e futsal por dispensa de licitação 

justifica-se em razão da inexistência de licitação em aberto ou de processo licitatório em 

tramitação que contemple o referido objeto, considerando a necessidade imediata de 

atendimento ao calendário esportivo dos eventos realizados e apoiados pela Secretaria de 

Turismo, Esporte, Cultura, Eventos e Juventude – SETECEJ. 

4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO 

O serviço deverá ser entregue durante o ano de 2026. Ressalta-se que as datas, horários e 

locais detalhados serão fornecidos previamente à contratada, seguindo o calendário anual 

de eventos esportivos.   

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

Contrato com vigência a partir da data de assinatura e findando-se em 31 de dezembro de 

2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE, CULTURA, EVENTOS E JUVENTUDE 

 

 

 

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA  

 - LARISSA MUNIZ DE ANDRADE RODRIGUES – 6372 

DIRETORA DE ESPORTES 

(24) 992233685 

 

- FERNANDO JOSÉ VIEIRA FERREIRA – 6360 

ASSESSOR DE JUVENTUDE 

(24) 992700626 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

LUCAS DUARTE RABELLO 
Secretário de Turismo, Esportes, Cultura Eventos e Juventude  

Matrícula: 6355 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

AC63D867C343433F9FFBE4F30A1145C4

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/AC63D867C343433F9FFBE4F30A1145C4

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/AC63D867C343433F9FFBE4F30A1145C4
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